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 ATOS DO PODER EXECUTIVO -  PORTARIAS 

PORTARIA Nº. 095 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre nomeação Interina de Secretário de Estradas e Transportes e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o 

teor da Lei Complementar nº. 027/2011, 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Fica nomeado o Sr. WAGNER ROCHA SOUZA, inscrito no CPF nº. 791.042.236-91 e portador da Carteira de Identidade RG nº. 1373874 – SSP/DF, para exercer interinamente o cargo 

em comissão de Secretário de Estradas e Transportes, enquanto persistir o afastamento por motivos de atestado médico e férias regulamentares do Sr. JOSÉ SIMÃO PORTO, portador da Cédula 

de Identidade nº M-2.456.912, inscrito no CPF sob o nº. 351.353.446-91. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de novembro de 2019. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário - MG, 05 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                            João Carlos Nogueira de Castilho 

 Prefeito Municipal 

 HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por MARISIA GONÇALVES DE ANDRADE LIMA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel 

situado na Rua Prefeito João Pinheiro, 676, Dona Benta, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito 

e de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 16 de outubro de 2019.                                                                                                                                                                                     João Carlos Nogueira de Castilho 

 Prefeito Municipal 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por APARECIDA DE FATIMA SANTOS, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

São Sebastião, nº 721, Saltador, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito 

e de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 24 de outubro de 2019.                                                                                                                                                                                    João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por ANGELITA APARECIDA RIBEIRO, INDEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na 

Rua Presidente JK, 1.210, Saltador, Presidente Olegário/MG. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro ou o próprio interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o deferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado 

por escrito e de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações arquive-se. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 05 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                              João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por RENATA FLÁVIA DAMASCENO DE OLIVEIRA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel 

situado na Capitão Dionísio Garcia da Silva, 231, Residencial Ibiza, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito 

e de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 05 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                                João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por ALAIR ANDRE BARBOSA, INDEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

Terezinha Caixeta de Queiroz, 147, Bairro Mateus Caixeta, neste Município. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o deferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e 

de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações arquive-se. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 16 de outubro de 2019.                                                                                                                                                                                    João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por WILSON DOS REIS SILVÉRIO, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

Edgar Evangelista, 1.134, Bairro Andorinhas, neste Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 
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Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito 

e de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 05 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                         João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

 EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 026/2019 

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG. 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRESIDNETE OLEGÁRIO - APAE. CNPJ: 01.517.298/0001-74 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros à Associação de pais e Amigos dos Excepcionais de Presidente Olegário – APAE, para pagamento de funcionários e despesas diversas com a 

manutenção dos Programas e Projetos desenvolvidos na instituição, na área da Educação, Saúde e Assistência Social, referente ao mês de outubro/2019 e outros custeios. 

VALOR: R$ 25.567,47 (Vinte e cinco mil quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos). VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência de 01/10/2019 até 31/10/2019. 

DATA DE ASSINATURA: 04/11/2019. 

ASSINAM: Pelo Município de Presidente Olegário – MG, o Sr. JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, Prefeito Municipal. Pela parte PROPONENTE Sr. EMANOEL MESSIAS MARIA 

PINHEIRO – Presidente da Entidade. 

  

Extrato de Termo Aditivo  

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG torna pública a realização do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 356/2018 – Processo Licitatório 117/2018 – 

Pregão Presencial 081/2018 – Obj.: Contratação de empresa especializada em concessão de direito de uso de sistema informatizado com a conversão da base de dados dos setores de: tesouraria, 

contabilidade, tributação, patrimônio, recursos humanos (incluindo folha de pagamento), almoxarifado, controle de frotas, controle interno, compras e licitações (com Pregão Presencial) conforme 

determinações do edital.–Prorrogação do contrato por 12 (doze) meses. Contratada: Memory Projetos e Desenvolvimento de Sistemas LTDA.; Vigência 01/12/2019 a 01/12/2019; Data de 

Assinatura: 22/10/2019. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG torna pública a realização do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2017 – Processo Licitatório 011/2017 – 

Pregão Presencial 006/2017 – Obj.: Prestação de serviço de manutenção do sistema de recepção e transmissão dos canais de TV da área rural e urbana de Presidente Olegário. –Prorrogação do 

contrato por 12 (doze) meses. Contratada: Valdir Boaventura de Araújo, por 12 meses.; Vigência 01/01/2020 a 31/10/2019; Data de Assinatura: 22/10/2019. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG torna pública a realização do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 355/2018 – Processo Licitatório 115/2018 – 

Pregão Presencial 080/2018 – Obj.: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de documentação de legitimação, para pagamento 

do auxílio-alimentação, na forma de cartão eletrônico ou de similar tecnologia, equipado com tarja e chip eletrônico de segurança para utilização dos servidores do município de Presidente Olegário 

em estabelecimentos comerciais.–Prorrogação do contrato por 12 (doze) meses. Contratada:Sindplus Adm. de Cartões, Serv. de Cad. e Cobrança Ltda-Epp; Vigência 01/01/2020 a 31/12/2020; 

Data de Assinatura: 21/10/2019. 

 

Retificação 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG torna pública a retificação da publicação do dia 11 de setembro de 2019, edição nº 138, pág. 001, na aba que representa o Apostilamento da 

ficha 533. Onde se lê: Pregão Presencial 003/2019; Leia-se: Inexigibilidade 004/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

Retificação 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG torna pública a retificação da publicação do dia 06 de novembrode 2019, edição nº 176, pág. 001, na aba que representa o Contrato de Prestação 

de Serviços 250/2019. Onde se lê: Contrato de Prestação de Serviços nº 249/2019; Leia-se: Contrato de Prestação de Serviços nº 250/2019. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

Extrato de Contrato 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG torna pública a realização dos Contratos de Fornecimentonºs 248 e 249/2019referente as empresas Castro Arantes Quimica Industrial Ltda e 

Comercial Gois Eireli respectivamente. – Processo Administrativo082/2019 – Adesão nº 004/2019 – Obj.: Aquisição de tinta acrílica de baixo índice de manchamento para demarcação viária 

visando atender a demanda da secretaria municipal de obras e serviços públicos, em conformidade com o PP 06/2019, Arp's 08/2019 e 09/2019 realizado pelo consórcio intermunicipal de 

desenvolvimento sustentável do alto paranaíba– CISPAR– Data de Assinatura: 01/11/2019. 

 

Aviso de Homologação – Pregão Presencial nº 052/2019 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo 079/2019 Pregão Presencial 052/2019, no dia 07 de novembro de 2019. Obj.: Contratação 

de empresa para locação de máquina para execução de serviços de retroescavadeira. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. Íntegra no site www.po.mg.gov.br/licitações. 

 

Extrato de Retificação de Publicação 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 08 de maio de 2019, edição nº 055, pág 003, na aba de Extratos de Termos Aditivos referente ao 

termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Quinto Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Sétimo Termo Aditivo ao contrato de 

Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 24 de maio de 2019, edição nº 066, pág 007, na aba de Extratos de Termos Aditivos referente ao 

termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Sexto Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Oitavo Termo Aditivo ao contrato de 

Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 18 de junho de 2019, edição nº 083, pág 002, na aba de Extratos de Termos Aditivos referente ao 

termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Sexto Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Nono Termo Aditivo ao contrato de 

Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 24 de julho de 2019, edição nº 0106, pág 001, na aba de Extratos de Termos Aditivos referente ao 

termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Sétimo Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Décimo Termo Aditivo ao contrato de 

Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 23 de agosto de 2019, edição nº 0125, pág 003, na aba de Extratos de Termos Aditivos referente ao 

termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Oitavo Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Décimo Primeiro Termo Aditivo ao 

contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 23 de agosto de 2019, edição nº 0125, pág 003, na aba de Extratos de Termos Aditivos referente ao 

termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Nono Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Décimo Segundo Termo Aditivo ao 

contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 18 de setembro de 2019, edição nº 0143, pág 001 e 002, na aba de Extratos de Termos Aditivos 

referente ao termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Nono Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Décimo Terceiro Termo 

Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal 

 

www.po.mg.gov.br/licitações.
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A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a Retificação da Publicação do dia: 21 de outubro de 2019, edição nº 166, pág 014, na aba de Extratos de Termos Aditivos referente ao 

termo aditivo da empresa Silvio Pereira dos Reis - Me. Onde se lê: Décimo Primeiro Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018 - Leia-se: Décimo Quarto Termo 

Aditivo ao contrato de Prestação de Serviço N.° 245/2018. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal 

 

 ATAS 

Processo licitatório nº.: 080/2019 

Modalidade: Pregão Presencial nº. 053/2019 

Objeto da Licitação: aquisição de tecidos, para confecção de uniformes, e toalhas de banho visando atender as atividades do hospital municipal Darci José Fernandes. 

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

No dia 07 de novembro 2019 às 13h10min, na sala de reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL, reuniu-se a pregoeira Adriana Nair da Silva Sousa e membros da equipe de apoio, designados pela 

Portaria Nº 006/2019, para receber, examinar e julgar todos os procedimentos relativos à licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 053/2019, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 

TECIDOS, PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES, E TOALHAS DE BANHO VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DARCI JOSÉ FERNANDES. A 

Pregoeira declarou aberta a sessão e verificou a qualificação dos representantes legais credenciados. Apresentaram os envelopes 01 e 02, devidamente lacrados os licitantes: HIGOR DA SILVA 

CANEDO CPF 12746516624 e SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA. Os envelopes foram vistados pela Pregoeira e representantes presentes. Passou-se a abertura do envelope nº 01- 

Proposta de Preços. Os interessados apresentaram declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. Após análise das propostas apresentadas, as empresas foram classificadas 

conforme dispõe o edital. Aberta a etapa competitiva, os licitantes foram convocados para darem lances verbais na presença da Pregoeira, considerando o menor valor unitário por item ofertado. 

Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira declara como vencedoras por apresentarem o melhor lance de: 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 12746516624 

0002 BRIM PESADO CAQUI SISA 50 MT 32,20 1.610,00 

0003 BRIM PESADO MA COR VERDE BANDEIRA SISA 100 MT 30,40 3.040,00 

0004 BRIM PESADO , NA COR BRANCO SISA 50 MT 32,00 1.600,00 

0005 BRIM PESADO SISA 100 MT 29,00 2.900,00 

Total do Fornecedor: 9.150,00 

SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA 

0001 TECIDO PERCAL MISTO BRANCO TITA 200 MT 34,00 6.800,00 

0006 TOALHA DE BANHO 1,40X0,70CM COR BRANCA GARMISCH 100 UN 28,00 2.800,00 

Total do Fornecedor: 9.600,00 

Total Geral: 18.750,00 

Verificada a documentação das empresas vencedoras, a Pregoeira as declara devidamente habilitadas na forma da lei e do edital. Os representantes presentes na sessão concordam com a decisão 

da Pregoeira e renunciam expressamente ao direito de interpor recursos quanto à fase de julgamento e habilitação. Presente nesta sessão, a Pregoeira e sua equipe de apoio, no uso de suas atribuições 

legais, considerando que as propostas apresentadas atenderam aos interesses do município e considerando serem os preços praticados no mercado, resolve adjudicar conforme descrição acima. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da equipe de apoio, Pregoeira e os proponentes presentes, com o encaminhamento do 

processo à Procuradoria do Município e, posteriormente, ao Prefeito Municipal para homologação. OCORRÊNCIAS: Os fornecedores foram alertados quanto ao prazo de entrega dos itens e 

ressaltou-se que os mesmos deverão apresentar amostra dos itens 1 a 5.  

Vanessa Braga Alves Camila Fonseca da Silva Larissa Virgínia Moreira Silva 

Pregoeira Suplente Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 12746516624   

 

SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA 

CONVALIDAÇÃO – ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N º 050/2019 

Processo Licitatório nº.: 076/2019 

Modalidade: Pregão Presencial nº 050/2019. 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de conservação e limpeza do cemitério e salão de velório municipal, incluindo serviços de sepultamento e outros. 

Através deste ato, regulamentado pelo artigo 55 da lei 9.784/99, que prevê que a Administração possa convalidar os atos que apresentem defeitos sanáveis, considerando que na ata de abertura 

das propostas e documentação do pregão epigrafado, o número da Portaria que nomeia a Comissão de Pregão ficou equivocado, sendo que o correto é o número 006/2019, visto que não causou 

lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, ficam convalidados os atos praticados. Nada mais havendo a tratar. Presidente Olegário/MG, 07 de novembro de 2019. 

Vanessa Braga Alves 

Pregoeira - Suplente 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 079/2019 

MODALIDADE: Pregão 052/2019 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA. 

ATA COMPLEMENTAR  

No dia 06 de novembro de 2019, reuniram-se a Pregoeira e equipe de apoio, nomeada pela Portaria 006/2019, para tratar a respeito da ausência da seguinte documentação: Certidão negativa de 

falência ou recuperação judicial/ extrajudicial, atestado de capacidade técnica e declaração de idoneidade da empresa LIDIANE AMORIM DE PAULO 05248585600, após o recebimento da 

documentação solicitada pela Ata do Processo, em anexo, cuja empresa foi legalmente beneficiada. Constatou-se a regularidade, sendo declarada habilitada nos termos da lei. Nada mais havendo 

a tratar, encerrou-se a sessão, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pela Pregoeira e equipe de apoio. Na sequência, encaminhar-se-á o processo à Procuradoria do Município para parecer final 

e segue para o Prefeito Municipal para homologação. 

 

 

 

CONVALIDAÇÃO – ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N º 052/2019 

Processo Licitatório nº.: 079/2019 

Modalidade: Pregão Presencial nº 052/2019. 

Objeto: Contratação de empresa para locação de máquina para execução de serviços de retroescavadeira. 

Através deste ato, regulamentado pelo artigo 55 da lei 9.784/99, que prevê que a Administração possa convalidar os atos que apresentem defeitos sanáveis, considerando que na ata de abertura 

das propostas e documentação do pregão epigrafado, o número da Portaria que nomeia a Comissão de Pregão ficou equivocado, sendo que o correto é o número 006/2019, visto que não causou 

lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, ficam convalidados os atos praticados. Nada mais havendo a tratar. Presidente Olegário/MG, 07 de novembro de 2019. 

Vanessa Braga Alves 

Pregoeira - Suplente 
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